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A forma 

tranqüila e 
b e m -
sucedida 
como trans-
correram os 
primeiros 
leilões de 
conversão 
da dívida externa parece, 
finalmente, ter acalmado 
as vozes até então contrá-
rias à operação e estimula-
do ainda mais aqueles que 
sempre a defenderam. 
Torna-se agora necessário 
e oportuno aprofundar o as-
sunto e elaborar novas for-
mulações que atendam aos 
interesses da economia 
brasileira. 

A conversão para expor-
tação vem a ser a seqüên-
cia lógica. A operação con-
siste em converter recur-
sos da dívida vencida e vin. 
cenda para a aquisição de 
bens e serviços elaborados 
no País e destinados ao 
mercado externo. E impor- 

tante frisar que a Conver-
são para Exportação não 
deve limitar-se a bens co-
mo navios, os mais fre-
qüentemente citados, mas 
deve incluir, além de equi-
pamentos em geral, servi-
ços tais como projetos de 
engenharia, que podem ser 
desenvolvidos no Brasil por 
profissionais e firmas lo-
cais, para clientes do exte-
rior. 

A relutância por parte de' 
certos setores do governo 
em aceitar o conceito pro-
vém de compreensível 
preocupação. Afinal de 
contas, o Brasil necessita 
do afluxo significativo de 
divisas e não tem sentido 
desenvolver-se medidas ti-
po "comer a cauda", que 
resultem em diminuição 
desses ingressos. O proble-
ma, de solução relativa-
mente simples, consiste em 
estabelecer regras sucin-
tas e objetivas que evitem 
essa substituição e permi-
tam a expansão das vendas 
ao exterior, com as conse- 

qhentes repercussões bené-
ficas sobre o nível de ativi-
dade econômica inter-
na. 

A exemplo do que já 
existe para o programa Fi-
nex, caberá às autoridades 
determinar que produtos e 
serviços estarão enquadrá-
veis, revisando periodica• 
mente a lista. O critério pa-
ra essa relação é igualmen-
te simples, trata-se de pro-
dutos e serviços cuja de-
manda não é freqüente, re-
gular e contínua, sobretudo 
por parte do mesmo país de 
destino, e produtos e servi-
ços que são, tradicional-
mente, objeto de expressi-
vo apoio governamental 
para exportação por parte 
dos países competidores, 
tais como navios e bens 
de capital, especialmente 
aqueles feitos sob enco-
menda. 

A recente atitude do se-
cretário do Tesouro norte-
americano, James Baker, 
uma vez mais autorizando 
o Eximbank, em caráter  

excepcional, a financiar a 
venda no mercado domésti-
co americano de equipa-
mentos feitos naquele país, 
como forma de competir 
com uma possível exporta-
ção brasileira, constitui o 
mais contundente aviso de 
que a conversão para ex-
portação deve ser urgente-
mente regulamentada. O 
Eximbank, de acordo com 
seus estatutos, foi criado 
para financiar vendas de 
equipamentos americanos 
ao exterior. No caso, já pe-
la segunda vez, a institui-
ção converteu-se, mediante 
licença específica, em ins-
trumento de ação protecio-
nista. 

Cerca de dois anos 
atrás tratava-se de turbi-
nas fabricadas no Brasil, 
agora vem a ser um guin-
daste para contéíneres e, 
certamente, tais fatos e cir-
cunstâncias se repeti-
rão. 

Através da conversão pa-
ra exportação, a empresa 
exportadora brasileira pas- 

sará a contar, a seu lado, 
com o interesse do banco 
engajado na conversão, o 
que, no mínimo, dificultará 
às autoridades dos países 
de destino o recurso a ar-
tifícios casuísticos. Por ou-
tro lado, ainda que em sua 
forma a conversão para ex-
portação não deixe de ser 
um Finex modificado, pois 
os recursos em cruzado 
provirão do Banco Central 
(BC), cumpre lembrar a 
imediata diminuição do en-
dividamento externo e a 
ausência de despesas com 
a equalização de taxas. 

A conversão para expor-
tação é uma formulação es-
pecífica, obviamente com 
abrangência restrita, po-
rém que pode resultar em 
apoio Indispensável para 
que mais produtos e servi-
ços feitos por brasileiros 
compitam favoravelmente 
no mercado internacional. 
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